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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, Estado da Bahia, no exercício das atribuições e competência que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal do Brasil Art.225 e Art. 6º da Resolução CONAMA Nº 237/97, em 

consonância com o Art. 19, inciso XIII, da Lei Municipal nº 759/2015 e tendo em vista o que consta no processo da 

SEMMAM nº 038/24/LU. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder LICENÇA UNIFICADA (LU), válida pelo prazo de 01 (um) ano à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALCOBAÇA, inscrito no CNPJ nº 13.761.721/0001-66, com sede na Praça São Bernardo, 330, Centro, Município 

de Alcobaça/BA, para operar atividade de Extração Mineral de Areia para exclusivo em obras públicas 

desenvolvidas por esta neste Município, tão somente numa área de 4,97ha, com produção mensal média 

prevista para 3.200 toneladas, enquadradas como pequeno porte (<150.000t/ano) e médio impacto ambiental, 

classificada como Classe 2, código B3.1  pela segundo Resolução CEPRAM 4.579/18, pelas  coordenadas 

geográficas Lat. 17º18’57”215 e Long. 39º14’35”692, mediante o cumprimento da legislação vigente e das 

condicionantes contidas no verso desta licença.     

  

Art. 2º - Conforme Decreto Lei nº 227/67 Art. 2º, Parágrafo II, “O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da 

administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, definidas em Portaria do 

Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados 

os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a comercialização.” 
 

Art. 3ª - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das 

condicionantes no verso citadas, seja mantida disponível à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA. 

 

Art. 4º - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente de Alcobaça – SEMMAM, cabendo ao interessado obter Anuência e/ou Autorização das outras 

instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 

legais, e entrará em vigor na data de sua publicação. 

Alcobaça, 20 de Setembro de 2024 .                       

 

  

           GIVALDO MUNIZ                                 DAIANE BATISTA ALMEIDA MAFRA 

           Prefeito Municipal                                                     Secretária de Meio Ambiente 
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Condicionantes:  
 

I. Esta Licença Ambiental apenas terá validade acompanhada do Registro da Jazida Publica pela 

ANM;  

II. Esta licença limita-se a autorizar a extração de areia para uso na construção civil de 

obras públicas realizadas pela Prefeitura Municipal de Alcobaça, ficando vedada a 

aplicação do mineral para outras finalidades e/ou sua doação ou comercialização em 

qualquer quantidade, sob pena de autuação ambiental;  

III. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Obras, órgão responsável pelas obras municipais, o 

acompanhamento e fiscalização da área de exploração e da destinação do uso do material 

mineral, bem como a prestação de informações sobre a operação da atividade, devendo cumprir 

o que orienta os projetos e planos apresentados, até a finalização da atividade, fechamento da 

mina e recuperação da área; 

IV. Cumprir as normas e legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem a atividade;  

V. Solicitar a renovação da Licença Unificada – LU em um prazo de 120 dias antes de seu 

vencimento;  

VI. Comunicar à SEMMAM qualquer alteração que venha a ser realizada no empreendimento, 

seja estrutural ou organizacional do funcionamento, para que seja realizada nova vistoria no 

local;  

VII. Explorar lavra conforme plano de lavra observando os critérios estabelecidos na legislação 

vigente e no registro da ANM;  

VIII. Promover a recuperação da área da jazida suavizando os taludes e distribuído as camadas 

de material estéril (banco de sementes) que foram isolados no início da operação, para promover 

a recuperação da área explorada;  

IX. Cobrir com lona o mineral quando transporta-lo em caçambas abertas;  

X. Deverá realizar a manutenção das estradas de acesso á jazida;  

XI. Apresentar relatório de cumprimento de condicionantes no ato de renovação da Licença; 

XII. Cercar e sinalizar o local da jazida, mantendo cancela fechada e controle de acesso apenas 

para funcionários autorizados. 
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